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                                              ERRATA DO EDITAL LC 087/2024 

 

O Edital publicado no dia 18/03/2024 foi objeto de retificação nos itens a seguir 

elencados, bem como no ANEXO I-E publicado no dia 09/04/2024. Informamos que 

o texto a ser considerado, dos itens que foram alterados, é o abaixo transcrito 

nesta Errata e o Anexo I-E publicado no dia 09/04/2024. 

 

EDITAL: 

 

Item 10.1.2.1: 

 

Onde se lê:  

 

10.1.2.1 O item 10.1.2 não exime a CONTRATADA da necessidade de entrega de, pelo 

menos, 1 (um) equipamento de cada modelo a ser utilizado na implantação definitiva. 

 

Leia-se:  

 

10.1.2.1 O item 10.1.2 não exime a LICITANTE da necessidade de entrega de, pelo 

menos, 1 (um) equipamento de cada modelo a ser utilizado na implantação definitiva. 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

item 2.3: Alteração do item 1.7.5 do quadro 

 

Onde se lê: 

 

1.7.5   A solução deve aceitar licenciamento flexível nos provedores de nuvem pública 
em todas as capacidades ofertadas. Os modelos mínimos aceitáveis são PAYG (Pay 
as You Go) e BYOL (Bring Your License). 
 
Leia-se: 
 
1.7.5   A solução deve aceitar licenciamento flexível nos provedores de nuvem pública 
em todas as capacidades ofertadas, pelo menos, no modelo BYOL (Bring Your Own 
Licence). 

 
ANEXO I-A: 

 

Item 1.1: Alteração do quadro: 

 

Onde se lê: 

 

 

Unidade de  

TI  Endereço de entrega   Municipio  
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CETADDTC  DTC - Parque Tecnológico Capital Digital Lote 03, S/N - 

Bairo Granja do Torto   Brasília DF   

CETADCTC  CTC - Setor de Indústrias Gráficas (SIG) Qaudra 01, 

Lote 685   Brasília DF   

CloudEdge1  Região metropolitana de São Paulo  -  

CloudEdge2  Região metropolitana do Rio de Janeiro  -  

 

 

Leia-se: 

 

Unidade de 
TI 

Endereço de entrega  Municipio 

CETAD-
DTC 

DTC - Parque Tecnológico Capital Digital Lote 03, 
S/N - Bairro Granja do Torto  

Brasília/DF  

CETAD-
CTC 

CTC - Setor de Indústrias Gráficas (SIG) Quadra 
01, Lote 685  

Brasília/DF  

CloudEdge1 Equinix: IBX 3 SAO PAULO - Av. Marcos Penteado 
de Ulhoa Rodrigues, 249, Tamboré, Santana de 
Parnaíba/SP, CEP: 06543-001 

Santana de 
Parnaíba/SP 

CloudEdge2 Equinix: IBX 2 RIO DE JANEIRO - Estrada 
Adhemar Bebiano, 1380, Del Castilho, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP: 21061-750 

Rio de 
Janeiro/RJ 

 

Item 1.4: Exclusão: 

 

1.1.4  O ateste para pagamento será feito apenas após a conclusão da instalação, 
disponibilização do equipamento para uso, conferência do representante da unidade 
CAIXA, validação da Centralizadora Regional de TI e a comprovação de funcionamento 
dos equipamentos appliance remotos. 
 

Item 2.5: alteração 
 
Onde se lê: 
 
2.5    A CONTRATA deverá apresentar em até 8 (oitos) dias, comprovação da 
realização do pedido dos equipamentos e componentes da solução adquirida pela 
CAIXA junto ao FABRICANTE/DISTRIBUIDOR 
 

Leia-se: 

 

2.5   A CONTRATADA deverá apresentar em até 8 (oito) dias úteis, comprovação da 

realização do pedido dos equipamentos e componentes da solução adquirida pela 

CAIXA junto ao FABRICANTE/DISTRIBUIDOR. 
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Item 4: Exclusão do item em sua integralidade vez que totalmente replicado no 

item 10 – Da Apresentação da Amostra do Edital. 

 

 

Item 5.1.2: Exclusão  

 

5.1.2 A CONTRATADA tem 05 (cinco) dias úteis a partir da aprovação pela CAIXA 
para iniciar o atendimento dos serviços definidos no subitem 5.1.1 desse anexo. 
 

Item 6.16: Alteração  

 

Onde se lê: 

 

6.16 O serviço de assistência avançada proativa deverá ser fornecido diretamente por 

profissional devidamente certificado pelo fabricante dos equipamentos, 

compreendendo, no mínimo:   

 

Leia-se:  

 

6.16 6.16 O serviço de assistência proativa compreende, no mínimo:  

 

Item 8.6.8: Incluído 

 

8.6.8 SERVIÇOS NÃO INCLUIDOS 
 
8.6.8.1  Não estão incluídos na garantia fornecida aos equipamentos, os seguintes 

serviços/situações: 
 
8.6.8.2 Defeitos, falhas ou danos ocasionados por vandalismo, assim consideradas 

aquelas situações em que ocorre depredação do equipamento danificando-
o no todo ou em parte, ou mau uso, desde que seja dada a concordância 
pelo usuário ou pela unidade técnica da CAIXA. 

 
8.6.8.3 Defeitos, falhas ou danos ocasionados por fenômenos naturais considerados 

de força maior, tais como enchentes, incêndios e terremotos, desde que seja 
dada a concordância pelo usuário ou pela unidade técnica da CAIXA. 

 

  

ANEXO I-E: O Anexo I- E - Relação de Locais de Instalação com a adequação dos 

quantitativos à proposta comercial foi publicado no dia 09/04/2024.  

 

 

As demais cláusulas e condições não alteradas permanecem. 

 

 

Maria Auxiliadora Holanda Diogenes 

Licitadora 
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